
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2003
(do Sr. Deputado Dr. Rosinha)

Altera dispositivos da Lei nº 7.802, de 11 de julho
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a
experimentação, a produção, a embalagem e
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a
comercialização, a propaganda comercial, a utilização,
a importação, a exportação, o destino final dos
resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o
controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos,
seus componentes e afins, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  A  Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o
prestador de serviço, que deixar de promover as medidas necessárias de
proteção à saúde e ao meio ambiente, estará sujeito à pena de reclusão, de
dois a quatro anos, além de multa.”  (NR)

“Art. 17.  .................................................................
.................................................................
II - multa de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),

aplicável em dobro em caso de reincidência, sucessivamente;
.................................................................

§ 1º  .................................................................

§ 2º  O produto a que se referem os incisos III e IV do caput
compreende, entre outros, os alimentos contaminados.

§ 3º  O estabelecimento a que se refere o inciso VII do caput
compreende, entre outros, o empreendimento rural em que se tenham
infringido disposições desta Lei.”  (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A entrada em vigor da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que
“dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e
rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda
comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e
embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de
agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências”, constituiu um
marco importantíssimo na legislação agrícola e ambiental do Brasil.

Fruto do esforço criativo do Poder Legislativo brasileiro, com a
participação efetiva de toda a sociedade, a Lei dos agrotóxicos é moderna e
consistente, nada ficando a dever à legislação vigente nos países mais avançados
do mundo.

Decorridos mais de quatorze anos desde sua promulgação,
entretanto, um aspecto dessa Lei perdeu completamente sua atualidade: o valor
monetário das multas aplicáveis aos infratores. A defasagem decorre dos
episódios de inflação elevada, planos de estabilização e outras conturbações
econômicas ocorridas nesse período. O Maior Valor de Referência – MVR,
parâmetro adotado nos artigos 16 e 17, foi extinto e substituído por um valor
irrisório em moeda corrente.

O mercado de agrotóxicos e afins, no Brasil, movimenta uma
cifra da ordem de 2,5 bilhões de dólares norte-americanos. Faz-se necessário
atualizar-se com urgência a Lei, de modo a garantir que as sanções impostas aos
infratores sejam de tal magnitude que desestimulem a prática do ilícito.

A Lei nº 7.802/89 é uma norma legal importantíssima e não se
pode permitir que venha a tornar-se letra morta. É sua correta aplicação que coíbe
um número ainda maior de casos (já calamitosos) de intoxicação de agricultores,
poluição ambiental, contaminação de alimentos (com conseqüentes danos à
saúde do consumidor), propaganda enganosa de pesticidas, etc.

Nossa proposta consiste em remover a menção ao valor da
multa do art. 16 e substituir, no art. 17, o anacrônico número de MVR por um limite
superior razoavelmente amplo (até um milhão de reais). A necessária gradação
será, naturalmente, estabelecida pelo regulamento. Também incluímos os novos
§§ 2º e 3º no art. 17, para esclarecer aspectos contidos nos incisos III, IV e VII do
caput, a saber: a condenação e a inutilização de produto alcançam (se for o caso)
os alimentos contaminados; e também se poderá interditar o empreendimento
rural onde se tenham infringido as disposições legais.
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Esperamos contar com o apoio dos nobres Parlamentares para
a aprovação do presente projeto de lei, com a brevidade possível.

Sala das Sessões, em         de                    de 2003.

Deputado Dr. ROSINHA.
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